
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
EMENDA Nº                       - CM 

(Medida Provisória nº 652, de 2014). 

Insira aonde couber novo artigo a Medida Provisória nº 652 de 2014, passara a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art xx Concessão á iniciativa privada da gestão aeroportuária de pequeno e médio porte. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 Atualmente apenas o município e o estado podem administrar aeroportos, mediante convenio 

com o Governo Federal. Muitas vezes, sem pessoal especializado e sem recursos suficientes. 

Neste caso a ideia seria obter melhor operacionalidade e proporcionar um desenvolvimento 

regional em larga escala onde poderia haver a integração modal. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, 04 de agosto de 2014. 
 
 
 

 

ALFREDO KAEFER 

Deputado Federal 

PSDB/PR 
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